
 

  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

Registro de preços de banners, lonas e painéis estruturados para as unidades do Sesc em Minas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação de banners, faixas, lonas, ortofônicas com impressão digital e estrutura de painéis faz-se 

necessária, pois se refere a produção de material institucional e/ou por projetos/produtos indispensáveis a 

consecução das atividades finalísticas e essenciais ao funcionamento do Sesc em Minas. 

A contratação por meio de registro de preços se mostra adequada ao caso, tendo em vista que não é possível 

prever o quantitativo exato, tendo em vista que a demanda é imprevisível. 

O quantitativo foi concebido com base no consumo dos contratos anteriores, contudo, o consumo é 

imprevisível, por este motivo, a contratação será realizada via registro de preços. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

3.1. Os itens a serem contratados estão especificados abaixo neste Termo de Referência e as unidades de 

instalação, detalhadas abaixo:  

 
Endereços: 

 

Unidade Endereços 

Sesc Almenara Rua Dr. Sabino Silva, 142 - Bairro Tereza Cristina - Almenara - MG - CEP:  39.900-000 

Sesc Araxá  R. Dr. Edmar Cunha, 150 - Vila Santa Terezinha, Araxá - MG, 38183-296 

Sesc Carlos Prates R. Teófilo Otoni, 433 - Carlos Prates, Belo Horizonte - MG, 30710-570 

Sesc Santa Quitéria R. Santa Quitéria, 566 - Carlos Prates, Belo Horizonte - MG, 30710-460 

Sesc Contagem  R. Padre José Maria de Man, 805 - Novo Riacho, Contagem - MG, 32280-660 

Sesc Floresta R. Pouso Alegre, 1647 - Floresta, Belo Horizonte - MG, 31015-215 

Sesc Governador Valadares Av. Veneza, 877 - Grã-Duquesa, Gov. Valadares - MG, 35057-730 

Sesc Juiz de Fora Av. Barão do Rio Branco, 3090 - Centro, Juiz de Fora - MG, 36016-311 

Sesc Lavras  R. Misseno de Pádua, 831 - Santa Teresinha, Lavras - MG, 37200-000 

Sesc Montes Claros Avenida Deputado Esteves Rodrigues, 1.124, Centro – Montes Claros - CEP: 39.400-215  

Sesc Ouro Preto Rodovia dos Inconfidentes, KM 88 - Tripuí, Ouro Preto - MG, 35400-000 

Sesc Paracatu R. Euridamas Avelino de Barros, 347 - Lavrado, Paracatu - MG, 38600-000 

Sesc Patos de Minas Rua Major Gote, 1.411 - Centro, Patos de Minas - MG, 38700-001 

Sesc Poços de Caldas  R. Paraná, 229 - Centro, Poços de Caldas - MG, 37701-043 

Sesc Poços de Caldas  R. João Inácio Dalmont, 65 - Dos Funcionários, Poços de Caldas - MG, 37713-045 

Sesc Pouso Alegre Av. Vicente Simões, 152 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-000 

Sesc Santa Luzia R. Ana Batista da Cruz, 3505 - Belo Vale, Santa Luzia - MG, 33110-580 

Sesc Sete Lagoas R. Francisco Vicente, 23 - Papavento, Sete Lagoas - MG, 35700-475 

Sesc Uberaba R. Ricardo Misson, 411 - Fabrício, Uberaba - MG, 38065-200 

Sesc Uberlândia R. Benjamin Constant, 844 - Nossa Sra. Aparecida, Uberlândia - MG, 38400-678 



 

  

Sesc Venda Nova  Rua Maria Borboleta, s/n Novo - Letícia, Belo Horizonte - MG, 31640-120 

Sesc Palladium R. Rio de Janeiro, 1046 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30160-041 

Sede I Rua Tupinambás, 956 - Centro - Belo Horizonte - MG, 30120-070 

Sede II R. da Bahia, 1065 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30160-011 

Sesc Saúde - SSMT R. Viana do Castelo, 645 - São Francisco – Belo Horizonte – MG – CEP: 31255-160 

Mesa Brasil Av. do Contorno, 533 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30110-042 

Mesa Brasil – JF Rua Carlos Chagas, 100 – São Mateus – Juiz de Fora – MG, 36.025-010 

Centro de Distribuição Rua Odete rodrigues de Oliveira 180, Novo Leticia - Belo Horizonte 

 
Itens: 

 

 
ITEM 

 
PRODUTO 

 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

MEDIDA 

 

QUANT. 
MÁXIMA 

 

1 Banner/faixa em lona 

Formato calculado em m2; impressão digital UV, em lona fosca frontlight de 380g; 4X0 
cor (padrão CMYK); resolução igual ou superior a 1.440 DPIs. 

Acabamento em bastão com cordão e ponteira emborrachada ou com bainha reforçada e 

ilhós. 

 

M² 

 

1.400 

 
2 

 

Lona ortofônica 
Formato calculado em m2; impressão digital UV, em lona ortofônica de 440g; 4X0 cor 
(padrão CMYK); resolução igual ou superior a 

1.440 DPIs. 
Acabamento com bainha reforçada e ilhós. 

 
M² 

 
800 

 
3 

 

Banner/faixa em tecido 

Formato calculado em m2; impressão digital em tecido Sintético, Oxford, Elanca, 
Microfibra ou Dry. 4X0 cor (padrão CMYK); resolução igual ou superior a 1.440 DPIs. 
Acabamento em: bastões, ponteiras brancas e corda para pendurar e/ou placa PVC 2mm 
e fita dupla face 

 
M² 

 
700 

4 Estrutura para painel Painel estruturado em aço carbono/metalon com pintura automotiva – 20x20mm M² 500 

 
5 

 

Instalação de Peças 

Diaria de uma equipe com até 3 colaboradores. Horário de trabalho de 08 as 18h. 
Segunda a sexta feira. Incluso somente andaime até 6 metros. Não incluso locação de 
plataforma e munck. 

 

Diária 
 

50 

 
6 

Instalação/remoção   
/vistoria 

Deslocamento isento em cidades com até 50KM de distância da sede Sesc (Rua 
Tupinambás, 956 – BH – Centro). Horário de trabalho de 08 as 18h. Segunda a sexta 
feira. 

 

KM Rodado 
 

Isento – N/A 

 
7 

Instalação/remoção  
/vistoria 

Deslocamento em cidades acima de 51 KM de distância da sede Sesc (Rua Tupinambás, 
956 – BH – Centro). Horário de trabalho de 08 as 18h. Segunda a sexta feira. KM Rodado 48.000 



 

  

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. O Sesc em Minas encaminhará Pedido ao Fornecedor – PAF contendo o quantitativo total 

do (s) item (ns) junto com o arquivo para impressão. Neste ato, será informado o prazo, - 

conforme item 5.1 e/ou 5.2 -, endereço para entrega e, ainda, a forma na qual o(s) item (ns) 

deverá (ão) ser entregue (s) (ex.: todos os materiais em pacote único, ou dividido em X pacotes 

com Y materiais em cada pacote). 

4.2. O Fornecedor deverá executar a produção do material solicitado pelo Sesc em Minas 

obrigatoriamente nas suas dependências, não sendo permitida, em nenhuma hipótese, a 

terceirização dos processos de impressão  

4.3. Os serviços a serem executados incluem, além da impressão e acabamento, embalagem 

e empacotamento dos materiais impressos, instalação, bem como o transporte para entrega dos 

materiais nas unidades Sesc em Minas. 

4.4. DA PROVA GRÁFICA 

4.4.1. Recebido o PAF e sempre que requerido pelo Sesc em Minas, o fornecedor deverá 

realizar prova gráfica, sem custo adicional, que será submetida à aprovação da Gerência 

Corporativa de Marketing e Eventos do Sesc. 

4.4.2. O Fornecedor deverá entregar as provas gráficas em até 1 dia útil contado do 

recebimento do PAF. 

4.4.3. O Sesc em Minas poderá aceitar provas virtuais (por e-mail), caso julgue possível e 

aceitável, ou até mesmo dispensá-las. No entanto, para isso, deve haver formalização da decisão 

do Contratante. 

4.4.4. O fornecedor deverá responsabilizar-se pela entrega (correios, protocolo, 

transportadora)  das provas gráficas na Gerência Corporativa de Marketing e Eventos do Sesc 

em Minas. 

4.4.5. O Sesc em Minas terá até 8h (dentro do horário comercial, de 8 às 18h) para aprovar ou 

reprovar as provas. Caso a prova gráfica não seja aprovada pela Contratante, devido a 

problemas técnicos ou outro motivo de responsabilidade da Contratada, deverão ser 

providenciadas novas provas até a obtenção do resultado desejado, sem custo adicional. 

4.4.6. Os prazos de entrega serão contados após a aprovação da Prova Gráfica. 

 

5. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

5.1. Prazo de pequenos formatos (banners, faixas de sinalização): 

O prazo pode variar de 24 (vinte e quatro) horas a 02 (dois) dias corridos, sendo 24 (vinte e 

quatro) horas para os trabalhos urgentes e de até 02 (dias) corridos o prazo normal; 

5.2. Prazo de entrega para grandes formatos (Painel com estrutura, outdoor e faixas a 

partir de 3m / grandes formatos):  

O prazo para entrega das demandas e suas respectivas instalações, se aplicável, será de até 15 

(quinze) dias corridos a contar do dia seguinte se os arquivos e PAF forem enviados após as 12h 



 

  

e a contar no mesmo dia caso os arquivos e PAF sejam enviados até as 12h.  

5.3. A produção em que não houver necessidade de instalação, deverão ser entregues no 

endereço informado pelo Sesc em Minas, sempre na cidade de Belo Horizonte ou região 

metropolitana.  

5.4. Quando for necessária a instalação, o local, valor de km e diárias já calculados, constarão 

no PAF. 

 

6. DA VIGÊNCIA 

6.1.1. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com 

possibilidade de prorrogação até 60 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, 

nos termos da Resolução do Sesc nº 1.252/12 e alterações posteriores.Os quantitativos iniciais 

serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

 

7. DO REAJUSTE 

7.1. Os preços registrados na ata poderão ser reajustados por acordo entre as partes, tendo 

como limite máximo a variação do Índice de preços no consumidor (IPCA), ou no caso de sua 

extinção, por outro indexador que venha substitui-lo, devendo ser observado o período mínimo de 

12 (doze) meses contados da data da proposta de preços apresentada pela Contratada ou do 

último reajuste. 

 

8. AMOSTRA 

  

8.1. A licitante classificada provisioramente em primeiro lugar deverá encaminhar amostra no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da convocação do Pregoeiro, para análise 

quanto à qualidade no acabamento, impressão e à compatibilidade com as especificações do 

Edital.   

8.2. Deverão ser encaminhadas para avaliação: 

a) 0,20 m² lona 380g com impressão em policromia. Essa lona deverá possuir 

acabamento com ilhoses em uma extremidade e bastão com corda na outra 

extremidade; 

b)   0,20 m² lona 440g ortofônica com impressão em policromia e com acabamento em 

ilhoes em uma das extremidades; 

c)   0,20 m² em tecido sintético com impressão em policromia e acabamento em placa 

PVC 2mm e fita dupla face; 

8.3. O prazo descrito no item anterior é o prazo total para todos os ajustes na amostra 

apresentada, ou seja, caso a amostra seja entregue em desconformidade, mas no início do curso 

do prazo, o fornecedor poderá realizar os ajustes até o fim do período determinado. 

8.4. O material solicitado deverá ser encaminhado para o endereço indicado pela Sesc Minas. 

8.5. As amostras reprovadas estarão disponíveis para a retirada junto a Comissão de Licitação, 



 

  

podendo ser descartadas após 10 (dez) dias úteis contados a partir da reprovação, não cabendo 

nenhuma indenização ou compensação financeira. 

8.6. A não apresentação de amostras ou sua apresentação fora das especificações exigidas 

implicará na desclassificação do licitante. 

8.7. O produto deste serviço será considerado com qualidade se atender aos seguintes critérios: 

8.8. o material produzido puder ser lido sem perda de informação; 

8.9. o material produzido de forma colorida, expressar corretamente as cores do arquivo original; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. Fornecer material compatível com as exigências mínimas de qualidade, em conformidade 

com as especificações técnicas. 

9.2. Executar os serviços com qualidade igual ou superior ao apresentado na amostra. 

9.3. Cumprir os prazos previstos no Termo de Referência. 

 

10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

10.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, 

no momento da entrega. 

10.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

10.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório. 

10.4. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o 

ônus do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

10.5. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

 

11. PAGAMENTO: 

11.1. Prazo de pagamento: Até 30 dias após o aceite na nota fiscal. 

11.1.1.  As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 

05 do mês subsequente. 

11.1.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 

15 do mês subsequente. 

11.1.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no 

próximo dia 25. 

11.2. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

11.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 



 

  

11.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

11.6. O prazo limite para emissão da nota fiscal de serviço é até o dia 20 (vinte) do mês vigente e cabe 

ao Solicitante de Pagamento acompanhar as análises do fiscal e gestor de contrato, até o prazo máximo 

estipulado de 3 (três) dias uteis. 

 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. A Contratada poderá subcontratar parte do objeto, exceto produção e impressão das peças, desde 

que sua viabilidade e vantajosidade sejam formalmente demonstradas pela Contratada ao 

Contratante, sendo vedada a subcontratação com empresa que tenha participado do procedimento  

licitatório. 

12.2. Em sendo a subcontratação autorizada pelo Contratante, a responsabilidade da Contratada será 

mantida perante a empresa subcontratada. 

 

13. PENALIDADES 

13.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços, 

devendo garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de 

licitar. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A empresa vencedora poderá ser vistoriada por técnicos do Sesc em Minas durante a 

execução para que possa ser comprovado o atendimento às exigências do presente Termo de 

Referência. 

14.2. Todos os insumos, suprimentos e materiais necessários aos equipamentos de 

impressão, produção de estruturas, acabamentos e embalagem são de responsabilidade do 

Fornecedor. 

14.3. Os serviços deverão ser entregues empacotado com material resistente, nas cores 

brancas ou parda, e devidamente lacradas e identificadas (com descrição, quantidade e número 

do PAF a que se refere). As quantidades de peças em cada volume devem atender às 

especificações estabelecidas no Pedido ao Fornecedor. 

14.4. Os custos com transporte e entregas são de responsabilidade do Fornecedor. 

 

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

15.1. Menor preço global 

 

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1. Comprovação de aptidão para desempenho de execução de serviços gráficos de 

confecção de faixas/banners ou lonas ortofônicas com resolução igual ou superior a  

1.440 DPI’s, bem como desempenho na construção de estruturas para painéis e instalação, por 



 

  

meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

 

17. PROPOSTA DE PREÇOS 

17.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, o valor unitário e total de cada item. 

 

18. FISCALIZAÇÃO 

18.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe 

própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

18.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado 

pelo Sesc em Minas Gerais. 

 

19. GESTOR DO CONTRATO 

19.1. Gerência  de Marketing  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO & VALOR ESTIMADO 
 
 

 
ITEM 

 
PRODUTO 

 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

MEDIDA 

 

QUANT. 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

1 

Banner/faixa em lona 

Formato calculado em m2; impressão digital 
UV, em lona fosca frontlight de 380g; 4X0 
cor (padrão CMYK); resolução igual ou 
superior a 1.440 DPIs. 

Acabamento em bastão com cordão e ponteira 

emborrachada ou com bainha reforçada e 

ilhós. 

 

M² 

 

1.400 
R$ 83,67 R$ 117.138,00 

 
2 

 

Lona ortofônica 
Formato calculado em m2; impressão digital 
UV, em lona ortofônica de 440g; 4X0 cor 
(padrão CMYK); resolução igual ou superior 
a 

1.440 DPIs. 
Acabamento com bainha reforçada e ilhós. 

 
M² 

 
800 R$ 140,00 

 
R$ 112.000,00 

 
3 

 

Banner/faixa em tecido 

Formato calculado em m2; impressão digital 
em tecido Sintético, Oxford, Elanca, 
Microfibra ou Dry. 4X0 cor (padrão CMYK); 
resolução igual ou superior a 1.440 DPIs. 
Acabamento em: bastões, ponteiras brancas 
e corda para pendurar e/ou placa PVC 2mm 
e fita dupla face 

 
M² 

 
700 

R$ 117,67 R$ 82.369,00 

4 Estrutura para painel 
Painel estruturado em aço carbono/metalon 
com pintura automotiva – 20x20mm 

M² 500 R$ 250,00 R$ 125.000,00 

 
5 

 

Instalação de Peças 

Diaria de uma equipe com até 3 
colaboradores. Horário de trabalho de 08 as 
18h. Segunda a sexta feira. Incluso somente 
andaime até 6 metros. Não incluso locação 
de plataforma e munck. 

 

Diária 
 

50 
R$ 950,00 R$ 47.500,00 

 
6 Instalação/remoção  

/vistoria 

Deslocamento em cidades acima de 51 KM 
de distância da sede Sesc (Rua 
Tupinambás, 956 – BH – Centro). Horário de 
trabalho de 08 as 18h. Segunda a sexta 
feira. 

KM Rodado 48.000 R$ 4,65 R$ 223.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 

 
R$                           707.207,00  

 

 

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  
  
1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, frete, taxas e quaisquer outras 

despesas relacionadas ao objeto.  
2) A proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições 

constantes no Termo de Referência. 
3) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 
4) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma 

multa ou indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 
 
 

 
Inserir local e data 

 
 

_________________________________________ 

 (Nome do representante legal da empresa) 

  

 
 
OBSERVAÇÕES: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e estar 
devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa 
empresa. A licitante deverá indicar na proposta o nome, contato telefônico e-mail do preposto. 


